
Conselho Municipal de Saúde de Tremembéomus
Praça da República, n° 361 Centro - Tremembé -SP CEP: 12.120-000

Telefone (12) 3607-1042 e-mail: comus@tremembe.sp.gov.br

ATA DE REUNIÃO N"139/2023

Horário: Das 13h30 às 14h3005/12/2023Data:

Sala de Reuniões - Centro de EventosLocal:

Lista de presença anexa.Presentes:

1- Atualizações do Contrato de Gestão n^ 01/2023, do

Grupo Futuro - Gestão de Saúde;

2- Apreciação e aprovação da análise das Prestações de
Contas: Emenda Impositiva - Ofício 180/2023; Emenda

Impositiva - Ofício 182/2023; Resolução SS — 86/2020 —
Ofício 183/2023; Portaria n® 2.298/2020

187/2023; Resolução SS 48/2020 - Ofício 188/2023;

Emenda Impositiva - Ofício 189/2023; Resolução SS
n®41/2020 - Ofício 192/2023; Emenda Impositiva -

Ofício 193/2023; Emenda Impositiva - Ofício 194/2023;
Portaria GMMS n" 1.981/2022 - Ofício 211/2023;

3- Ciência do Orçamento Aprovado da Secretaria de

Saúde para o exercício de 2024.

Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três,

às treze horas e trinta minutos, iniciou-se a Reunião Ordinária do'^

Conselho Municipal de Saúde na Sala de Reuniões do Centro de
Eventos, neste município. Presentes: Patrícia Alvarenga Carvalho,
Silvana lori Juliana Rodrigues Luiz Duarte, Ana Maria Siqueira do
Nascimento, Wanderlei Dias Ribeiro, Elenice Costa, Claudia Lacerda
Gatti. Ausências Justificadas: Padre Gilson Paulino Júnior, Daniel

Domingues. A reunião se inicia com as saudações da presidente do
Conselho Municipal de Saúde, a qual dá as boas-vindas aos

conselheiros, apresenta a pauta e dá início a reunião: 1-Atualizações
do Contrato de Gestão n® 01/2023, do Grupo Futuro  - Gestão de
Saúde: A senhora Secretária de Saúde, Silvana lori, informa aos

conselheiros que o Grupo Futuro — Gestão de Saúde, iniciou seus
trabalhos no município em 25 de novembro de 2023. Também

informa que no decorrer do processo de contratação da Organização
Social foram atualizadas as informações e orientações para o efetivo

pagamento do “Piso Nacional da Enfermagem”. A última orientação
oficial deu-se pela 2® Edição da Cartilha com o título - “Piso Nacional
da Enfermagem - Entenda como Funciona o Pagamento”, página 10,
referindo que, segundo o Supremo Tribunal Federal, deve-se

Ofício

Pauta:

01
J02

03
04
05

06

07
08

09
10 111
12

13
14
15
16
17

18

19
20



Conselho Municipal de Saúde de Tremembé

Praça da República, n“ 361 Centro-Tremembé-SP CEP: 12.120*000

Telefone (12) 3607-1042 e-mail: coniusfrt)tremeinbe..sp.aov.br

considerar uma carga horária de oito horas dia ou 44 horas semanais

para pagamento integral do piso e orienta também  a realização de
cálculo para pagamento de jornadas inferiores. Assim sendo, foi

aberto um Processo Interno para propor a adequação da proposta

salarial dos profissionais abrangidos pelo referido piso e, em comum
acordo entre a Prefeitura Municipal e o Grupo Futuro - Gestão de
Saúde, os valores serão pagos de forma proporcional às horas

trabalhadas; 2 - Apresentação da análise das Prestações de Contas:

Emenda Impositiva - Ofício 180/2023; Emenda Impositiva -
Ofício 182/2023; Resolução SS - 86/2020 - Ofício 183/2023;
Portaria n" 2.298/2020 - Ofício 187/2023; Resolução SS 48/2020 -

Ofício 188/2023; Emenda Impositiva - Ofício 189/2023; Resolução
SS n"41/2020 - Ofício 192/2023; Emenda Impositiva  - Ofício

193/2023; Emenda Impositiva - Ofício 194/2023; Portaria GM/MS
n° 1.981/2022 - Ofício 211/2023: foram analisadas as referidas

prestações de contas pelas conselheiras Elenice e Juliana, no dia

primeiro de dezembro de dois mil e vinte e três conforme ata em
anexo, não sendo observado nada que as desabone ou que não esteja

em conformidade, a não ser algumas fichas sem assinatura, estando os

valores e objetos em consonância com as informações prestadas. Essas
inconformidades já foram sanadas entre a Secretaria de Saúde e a
Tesouraria. Assim sendo, os membros presentes aprovam as

prestações de contas analisadas; 3 - Ciência do Orçamento
Aprovado da Secretaria de Saúde para o exercício de 2024: A
Secretaria de Saúde, por meio o Ofício 577/2023, encaminhou para
ciência deste conselho, o Orçamento Aprovado desta secretaria, para
exercício de 2024, no valor de R$ 51.617.135,00 (Cinquenta e um

milhões, seiscentos e dezessete mil, cento e trinta e cinco reais),
conforme Lei 5.772, de 16 de novembro de 2023. Eu, Juliana

Rodrigues Luiz Duarte, secretária, lavrei a presente ata, a qual segue
devidamente assinada por todos os membros presenW. Ti^^embé,^05
de dezembro de 2023. /
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Conselho Municipal de Saúde de Tremembé

Praça da República, 361 Centro-Tremembé-SP CEP: 12.120-000
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Lista de Presença Ata n“139/2023 - Reunião Ordinária

Horário Previsto Horário Real

Início: 13h30Início: 13h30N° de Referência:
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05/12/2023Local: Sala de Reuniões - Centro de Eventos
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Conselho Municipal dc Saúde de Tremcmbcomus
Praça da República,\f 361 Centro - Tremembé -SP CIZP: 12.120-000

Telefone (12) 3607-1042 e-mail: connis@trcmemhe.sD.gov.br

ATA DE REUNIÃO ~ COMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 003/23

01/12/2023 Horário: Das 14h00 às lóhOOData:

SALA DE REUNIÃO - CENTRO DE SAÚDELocal:

1- Apresentação da análise das/ prestações de contas:

Ofício 180/2023;Emenda Impositiva a

Impositiva - Ofício 181/2023; Resolução SS - 86/2020

Ofício 183/2023;

Emend

Portaria n 2.298/2020

187/2023; Resolução SS 48/2020 - Ofício 188/2023;

Emenda Impositiva - Ofício 189/2023; Resolução SS

nMl/2020 - Ofício 192/2023; Emenda Impositiva -

Ofício 193/2023; Emenda Impositiva - Ofício 194/2023;
Portaria GM/MS n“ 1.981/2022 - Ofício 211/2023.

Ofício

Pauta:

Aos um dia do mês de novembro do ano de dois mil  e vinte e três, às

catorze horas, na Sala de Reuniões da Secretária de Saúde, no Centro

de Saúde, neste município, foi realizada a Reunião da Comissão da

Prestação de Contas do Conselho Municipal de Saúde.

Presentes: Juliana Rodrigues Luiz Duarte e Elenice Ribeiro da

Costa. Os conselheiros presentes iniciam os trabalhos referentes à

pauta: 1 - Apresentação da análise das/ prestações de contas:

Emenda Impositiva - Ofício 180/2023; Emenda Impositiva -

Ofício 181/2023; Resolução SS - 86/2020 - Ofício 183/2023;

Portaria n° 2.298/2020 - Ofício 187/2023; Resolução SS 48/2020 ~

Ofício 188/2023; Emenda Impositiva

Resolução SS nMl/2020 - Ofício 192/2023; Emenda Impositiva -

Ofício 193/2023; Emenda Impositiva - Ofício 194/2023; Portaria
GM/MS

encaminhada pela Secretaria Municipal de Saúde para apreciação,

apuração e aprovação desta comissão, como segue: Ofício n“

1802023, no valor de R$ 219.388,51 (Duzentos e dezenove mil

trezentos e oitenta e oito reais e cinquenta e um centavos) referente à

Emenda Impositiva do nobre Edil Anderson Aparecido Godoi, no

valor de R$ 162.284,75 (Cento e sessenta e dois mil, duzentos e

oitenta e quatro reais e setenta e cinco centavos) e contrapartida

municipal no valor de R$ 57.103,76 (Cinquenta e sete mil, cento e

três reais e setenta e seis centavos), para investimento na saúde, no

exercício de 2022. Prestação apreciada e aprovada, com ressalva de

ficha do dia 20/10/2022 sem assinatura; Ofício 181/2023, no valor

Ofício 189/2023;

1.981/2022 Ofício 211/2023: Documentaçãon
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Conselho Municipal de Saúde de Tremembéomus

Praça da República, nMóI Centro-Tremembé-SP CEP: 12.120-000

Telefone (12) 3607-1042 e-mail: comiisfrritrcmcmbe.sD.gov.br

de R$ 206.920,89 (Duzentos e seis mil, novecentos  e vinte reais e

oitenta e nove centavos) referente à Emenda Impositiva do nobre

Edil Renato Vargas Netto, no valor de R$ 162.284,75 (Cento e

sessenta e dois mil, duzentos e oitenta e quatro reais e setenta e cinco

centavos) e contrapartida municipal do valor de R$ 44.636,14

(Quarenta e quatro mil, seiscentos e trinta e seis reais e catorze

centavos), para investimento na saúde, no exercício de 2022.

Prestação apreciada e aprovada, sem ressalvas; Ofício 183/2023, no

valor de R$ 106.764,75 (Cento e seis mil, setecentos e sessenta e

quatro reais e setenta e cinco centavos), referente a Resolução SS -

86, de 12/06/2020, referente a transferência de recursos financeiros

do Fundo Estadual de Saúde, destinados as ações de saúde para o

enfrentamento da Covid-19. Prestação apreciada e aprovada com
ressalvas de fichas 03 fichas sem assinatura. Ofício 187/2023, no

valor de R$ 3.590,00 (Três mil, quinhentos e noventa reais),

referente a Portaria n° 2.298/2020, que institui repasse financeiro ao

Piso Variável de Vigilância Sanitária para ações de enfrentamento

do coronavírus. Apreciado e aprovado com ressalva de ficha sem

assinatura e empenho trocado. Ofício 188/2023, no valor de R$

103.502,40, referente a Resolução SS-48/2020, que estabelece a
transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde

para o financiamento das ações e serviços para assistência integral à

saúde da comunidade, inclusive às ações para o enfrentamento do

COVID-19. Apreciado e aprovado com ressalvas de 02 fichas sem

assinatura; Ofício 189/2023, no valor de R$ 162.396,00 (Cento e

sessenta e dois mil, trezentos e noventa e seis reais), referente a

Emenda Impositiva da nobre Edil Adriana de Almeida, no valor de

R$ 162.284,75 (Cento e sessenta e dois mil, duzentos e oitenta e

quatro reais e setenta e cinco centavos) para custeio da saúde, no

exercício de 2022. Apreciado e aprovado com ressalva de 01 ficha

sem assinatura; Ofício 192/20223, no valor de R$ 186.937,79 (Cento

e oitenta e seis mil, novecentos e trinta e sete reais e setenta e nove

centavos), referente a Resolução SS n° 41/2020 que estabelece a
transferência de recursos do Fundo Estadual de Saúde a serem

destinadas às ações de saúde para o enfrentamento do coronavírus.

Apreciada e aprovada sem ressalvas; Ofício 193/2023, no valor de

R$ 20.761,30 (Vinte mil, setecentos e sessenta e um reais e trinta

centavos), referente a Emenda Impositiva do nobre Edil Adriano dos

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55
V.

56

57

58

59

60

61

62 \„j

63

2



Conselho Municipal de Saúde de Tremembéomus
Praça da República, n®361 Centro - Tremembé-SP CEP: 12.120-OÜO

Telefone (12) 3607-1042 e-mail: comus@iremembe.sD.gov.br

64 Santos, no valor de R$ 21.478,86 (Vinte e um mil, quatroventso e
setenta e oito reais e oitenta e seis centavos), para custeio da saúde.

Apreciada e aprovada com ressalva de uma ficha sem preenchimento
de valor e sem assinatura; Oficio 194/2023, no valor de R$

21.355,42 (Vinte e um mil, trezentos e cinquenta  e cinco reais e
quarenta e dois centavos) referente à Emenda Impositiva do nobre

Edil Silvio Monteiro, no valor de R$ 21.478,86 (Vinte e um mil,
quatrocentos e setenta e oito reais e oitenta e seis centavos), para
custeio da saúde. Apreciada e aprovada, com ressalvas de fichas sem

assinatura; a transferência despesas de custeio da saúde, no exercício
de 2022; Ofício 211/2023, no valor de R$ 2.280,00, referente a
Portaria GM/MS n^^ 1.981/2022 sobre transferência de recursos do
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incentivo financeiro de custeio no âmbito do Programa Saúde com

Agente. Apreciada e aprovada sem ressalvas. Informaremos a
Secretaria de Saúde sobre as fichas sem assinatura para que sejam

corrigidas até a próxima reunião do conselho. Eu, Juliana Rodrigues

Luiz Duarte, secretária, lavrei a presente ata, a qual segue

devidamente assinada por todí^ os membros presentes. Tremembé,
01 de dezembro de 2023.
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